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Se é cidadão português recentemente regressado do estrangeiro e no seu cartão de 

cidadão ainda consta a morada estrangeira, é fundamental que proceda à atualização da 

sua morada para uma em território nacional, por forma a garanƟr o seu direito de voto 

na próxima ida às urnas. 

Assim que a nova morada for efeƟvamente aƟvada, a sua inscrição no recenseamento 

eleitoral em território nacional será realizada de forma automáƟca e oficiosa, ficando 

associado à freguesia correspondente à nova morada indicada. Esta alteração só produz 

efeitos para as eleições de 12 de outubro se a atualização da morada for aƟvada até 13 

de agosto de 2025, ou seja, até ao 60.º dia anterior à data da eleição. Após essa data, e 

até ao dia seguinte ao ato eleitoral, todas as operações de atualização do recenseamento 

eleitoral ficam suspensas. 

A alteração de morada no cartão de cidadão poderá ser realizada online, através do 

portal gov.pt, mediante autenƟcação prévia, ou, caso não saiba ou não possa, no Espaço 

Cidadão Lagos (senha R, de segunda-feira a sexta-feira, entre as 09:00h e as 17:00h). 
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